
 

 

 
Prezado(a) usuário(a), 

 

Encontra-se disponível, no módulo Processo de compras, o procedimento de contratação de 

Registro de preços não realizado no SIRP para a lei 14.133/21. Esse procedimento de 

contratação está disponível para “Bens e serviços” e “Obras e serviços de engenharia”. 

 

1. Cadastramento de processo de compras. 

 

O cadastro do processo de compras deverá ser feito realizando a seleção entre os procedimentos 

de contratação “Bens e serviços” ou “Obras e serviços de engenharia”. 

 

 

Após essa seleção, deverá realizar a escolha pelo procedimento de contratação “Registro de 

preços não realizado no SIRP”. 
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ATENÇÃO: 

Para a realização do cadastramento de processo de registro de preços não realizado no SIRP, é 

necessário informar o ID de contratação existente no PNCP referente a ata de registro de preços. 

Essa informação é obrigatória para realização do cadastramento do processo de compras e pode 

ser consultada  diretamente no PNCP através do seguinte caminho: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

> Consulta > Contratações > Atas de Registro de Preços > Buscar a ata utilizando os filtros da tela 

> Clicar no procedimento e copiar a informação do campo ‘Id Contratação PNCP’. 

 

Exemplo da tela: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Após realizado o preenchimento dos demais campos obrigatórios, poderá salvar as informações. 

 

O fluxo de cadastro do processo de registro de preços não realizado no SIRP não foi alterado. 

 

2. Publicação no PNCP. 

A publicação no PNCP ocorrerá após o contrato ficar com a situação vigente publicado no portal de 

compras.  

 



 

 

 

 


